
GVE XX PIRACICABA
Diretora : Enfermeira Gláucia Elisa da Cruz Perecin
Interlocutora: Bióloga Ana Carolina Chiavari e Camargo 
amargo



INTERLOCUTORES - ÁREAS CONTAMINADAS / SISSOLO 

GVE XX Piracicaba Ana Carolina Chiavari e Camargo

Araras Valmir Donizetti Dias (VISA)
Julia Pizani (PST)
Margarete Pagotti (VE)

Leme Thomaz Gimenez Junior (VISA)
Joelma Helena Roel (PST)
Silvia Paula Bretas Setti de Avila (VE)

Limeira Renata Martins (VISA)
Ruth Takahashi (VISA)
Cristiane Cesar Romão (VISA)
Maira Silva da Cruz Melo (VISA)
Cristiane Aparecida Jorge (VE)

Piracicaba João Gilberto Pompermayer Pereira (VISA)
José Jorge de Oliveira Filho (VE)

Rio Claro Kátia Maria Sampaio Cezarino (VISA)
Luciana de Souza (VISA)
Eliaura Aparecida de Jesus (VE)
Jairo Brunini (CEREST)



GVE XX PIRACICABA

POSTOS

INDÚSTRIAS

COMÉRCIOS

RESÍDUOS

ACIDENTES

POSTOS INDÚSTRIAS COMÉRCIOS RESÍDUOS ACIDENTE

147 27 04 05 01

79,90% 14,67% 2,17% 2,71% 0,55%

TOTAL DE ÁREAS CONTAMINADAS  NA REGIÃO DO GVE XX PIRACICABA

TOTAL DE ÁREAS: 184

SISSOLO: 150 = 81%



UNIDADE Nº ÁREAS CETESB Nº DE ÁREAS NO SISSOLO PORCENTAGEM

GVE SXX PIRACICABA 184 147 81

Águas de São Pedro 03 03 100

Araras 14 12 85

Cordeirópolis 04 04 100

Leme 13 13 100

Limeira 40 09 22

Piracicaba 40 37 92

Pirassununga 12 08 66

Rafard 03 03 100

Rio Claro 25 25 100

Santa Gertrudes 03 03 100



CAPÍTULO I
Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral

Prevaricação
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem. 

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313 - Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar 
ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano.



Dificuldades no trabalho

1ª Transporte de profissionais a nível estadual e
municipal;

2ª Falta de formação profissional para
investigação ambiental por alguns dos
profissionais das VISAs e VEs municipais;

3ª Desinteresse de alguns dos profissionais das
VEs e VISAs municipais;

4ª Necessidade de dedicação exclusiva do
profissional de GVE e GVS em Saúde Ambiental;



Dificuldades no trabalho

5ª Desinteresse por parte de alguns profissionais
da CETESB em facilitar o acesso à informação da
condição da área contaminada;

6ª Dificuldade em trabalhar o direito a informação
da população do risco à saúde;

7ª Falta de apoio por parte de gestores e diretores
de todas as esferas da administração pública;



Dificuldades no trabalho

8ª Atendimento de interesses econômicos e
políticos eleitoreiros em detrimento do interesse
social;

9ª Crescimento econômico em detrimento da
saúde ambiental;

10ª Interesse de superiores hierárquicos
contrários a promoção da saúde pública.



GRATOS PELA ATENÇÃO
ADILSON ALECCI – AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE – GVS XX PIRACICABA

ANA CAROLINA CHIAVARI E CAMARGO – BIÓLOGA – GVE XX PIRACICABA

emails: gve.piracicaba@hotmail.com
areascontaminadasgvs@gmail.com
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